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10.5. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro em favor do contratante, será 
apresentado ao contratado memória de cálculo com o decréscimo de valor, com 
proposição de redução do contrato, que deverá ser realizada por acordo entre as partes. 

10.6. Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será 
rescindido, sem ônus para nenhuma das partes. 

10.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

CLÁUSULA 11ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Constituem obrigações do contratado:  

11.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 
determinadas pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

11.1.2. comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça 
a execução regular de suas obrigações;  

11.1.3. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular 
cumprimento do contrato;  

11.1.4. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  

11.1.5. declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.1.6. manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e 
confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis; 

11.1.7. manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, 
número de telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com 
poder de decisão; 

11.1.8. a contratada efetuará a instalação do sistema e fornecerá suporte sempre que 
necessário e solicitado pela Secretaria Municipal de Esportes e Turismo em qualquer 
tempo; 

11.1.9. os custos com a instalação e serviços de suporte técnico executado, ocorrerão 
por conta da contratada; 

11.1.10. prestará a contratada a administração e secretaria sempre que necessário 
esclarecimentos sobre os serviços e/ou objeto contratado; 

11.1.11. comunicar expressamente ao Município de Piraí do Sul, a quem competirá 
deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer do objeto da presente 
licitação. 
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CLÁUSULA 12ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Constituem obrigações do contratante: 

12.1.1. realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

12.1.2. publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

12.1.3. comunicar ao contratado a publicação do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais 
ocorrências;  

12.1.5. comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que 
venha a constatar, referente à execução do objeto deste contrato;  

12.1.6. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

12.1.7. responder a todas as reclamações ou solicitações do contratado no prazo de 
60 (sessenta) dias, exceto nos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e 
repactuação, cujos prazos específicos estão previstos nas cláusulas; 

12.1.8. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o 
cumprimento das obrigações por parte do contratado; 

CLÁUSULA 13ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do contrato será realizada por Thiago Palhano de Oliveira, 
matrícula 787, e a gestão do contrato por Maria de Lurdes dos Santos Da Silva, matrícula 
186351, sendo representante do contratado Marcos Antônio Pereira dos Santos, na 
qualidade de preposto. 

CLÁUSULA 14ª: ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir 
o quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o 
limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.  

14.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo 
de vigência e no cronograma.  

14.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação 
obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais quando for formalmente 
notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários à execução do 
serviço, estes valores deverão ser indenizados pelo contratante, em conformidade com 
o processo administrativo para apuração do valor devido. 
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CLÁUSULA 15ª: SUBCONTRATAÇÃO  

15.1. A subcontratação deverá ser comunicada pelo contratado ao fiscal do contrato, 
que avaliará a prova de capacidade técnica da empresa a ser subcontratada, quando 
houver, relativa à sua parcela de execução.  

CLÁUSULA 16ª: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

16.1. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes 
buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

CLÁUSULA 17ª: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 
explicado no link processo sancionatório. 

17.2. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do 
contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de 
advertência ao contratado. 

17.3. Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 
(quarenta) dias. 

17.4. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política 
de integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu 
inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas 
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade, sendo vedada a prorrogação 
do contrato. 

17.5. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por 
comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória 
por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

17.6. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar. 

17.7. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de 
licitar e contratar, nos termos da tabela: 

 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execução do 
contrato sem motivo justificado 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Piraí do Sul 6 meses 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Piraí do Sul 12 meses 
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Dar causa à inexecução total do contrato 
Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Piraí do Sul 18 meses 

Prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato fraudulento na execução do 
contrato 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

 

CLÁUSULA 18ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 
CONTRATADO 

18.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 151 
do Decreto Municipal nº 2276/2023. 

18.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do 
contrato e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de 
comunicação, desde que posteriormente formalizado no processo.  

18.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão respondidas no prazo 
de 60 (sessenta) dias, exceto os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e 
repactuação, cujos prazos específicos estão previstos nas cláusulas, e serão registradas 
nos autos do processo de gestão e fiscalização. 

18.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ao 
contratado pelo contratante, sendo retomado somente quando obtida a informação. 

18.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao 
contratado a suspensão da execução contratual até que sobrevenha resposta à 
solicitação. 

CLÁUSULA 19ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

19.1. O contratante, por intermédio do gestor do contrato, acompanhará a manutenção 
das condições de habilitação pelo contratado, cabendo ao contratado informar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à 
declaração falsa, com a correspondente instauração de procedimento administrativo 
sancionatório e aplicação de sanção. 

19.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para 
todos os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação, não sendo 
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necessário verificar a regularidade por meio da exigência de documentos ou da consulta 
a certidões, salvo no caso de prorrogação da vigência do contrato. 

19.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

19.3.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

19.3.2. será aplicada multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas, 
enquanto persistir a situação de irregularidade. 

19.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e 
aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos 
e 6 (seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua 
situação. 

CLÁUSULA 20ª: NORMAS AMBIENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA 

20.1. O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, 
entrega e execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA 21ª: PROTEÇÃO DE DADOS 

21.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 
13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

21.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham 
acesso em razão da execução do objeto deste contrato;  

21.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, 
de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram 
a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 
de dados;  

21.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 
pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

21.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, 
ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

21.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução 
do objeto;  

21.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados 
pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

21.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias 
para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas:  

21.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
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21.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos;  

21.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 
dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

21.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente;  

21.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

21.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 
efeitos do prejuízo. 

21.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

21.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados 
pessoais de tratamento não autorizado;  

21.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as 
obrigações contratuais e legais;  

21.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não 
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;  

21.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não 
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e 

21.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que 
receber em decorrência do contrato. 

21.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, 
individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 
tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de 
proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais. 

CLÁUSULA 22ª: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

22.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, contados da 
comunicação da conclusão do objeto, pelo contratado ao fiscal. 

22.2. O objeto será recebido definitivamente pela comissão de recebimento, mediante 
termo de recebimento, contados do recebimento provisório. 

22.3. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida 
condição de execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da 
contratação, aplicando-se a sanção cabível pelo descumprimento contratual. 

22.4. Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo 
estabelecido, o objeto será considerado tacitamente recebido. 

CLÁUSULA 23ª: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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23.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.  

23.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá 
direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 

23.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá 
reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas 
aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.  

CLÁUSULA 24ª: FORO  

24.1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de 
Piraí do Sul – PR. 

 
Piraí do Sul – PR, 18 de março de 2024. 

 

 

 

HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS  

CONTRATADO 
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1º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO PLENA DO CONTRATO Nº 176/2023, 

DISPENSA 55/2023. 

 

 

 Contrato para o objeto da licitação é a proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

para locação de sistema de gerenciador de competições online, para atender as necessidades da 

Assessoria de Esportes, que entre si celebram o Município de REBOUÇAS e a empresa 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS ME, na forma abaixo. 

 

CONTRATANTE: Município de REBOUÇAS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF nº 77.774.859/0001-82, com sede na Rua José Afonso Vieira Lopes, n.º 

96, Centro, nesta cidade de REBOUÇAS - PR, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LUIZ EVERALDO ZAK, 

portador da Cédula de Identidade com RG nº 5.965.922-7/SSP-PR e CPF nº 820.823.409-53, a 

seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO OU CONTRATANTE, e, 

 

CONTRATADA:  MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS ME, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 02.476.734/0001-77, com sede na Avenida XV DE 

NOVEMBRO, N°590, CEP:85560-000, Bairro Centro, na Cidade de Chopinzinho, no Estado 

do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antonio Pereira Dos Santos, portador da 

cédula de identidade nº4.697.799-8 CPF nº 722.773.439-00, residente e domiciliado á Rua 

Santhiago Dantas, N°576, CEP:85560-000, Bairro Centro, na Cidade de Chopinzinho, no 

Estado do Paraná.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO. 

O presente instrumento tem por objetivo aditar o prazo de vigência do referido contrato, ficando 

o prazo correspondido em mais 12 (doze) meses, contados do dia 28 de agosto de 2024 e com 

termino da vigência no dia 28 de agosto de 2025. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR DO CONTRATO. 

O presente instrumento tem por objetivo renovar o valor do contratual aplicando o reajuste de 

em mais 4,103260 %, percentual que representa R$ 3.222,00 (três mil duzentos e vinte e dois 

reais) 
 

Aditivo realizado observando os requisitos legais os termos do artigo 57, II, §1º da Lei 

8.666/93. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA-Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do 

Contrato Original, naquilo que não conflitarem as disposições deste Termo. 
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E, assim, por estarem certos justos e aditados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

 

 

                    Paço Municipal Caetano Castagnoli, Rebouças, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

                                         ................................................................ 

LUIZ EVERALDO ZAK 

                                          PREFEITO MUNICIPAL 

                                                CONTRATANTE 

 

 

 

                           .......................................................................... 

                   MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS ME 

                                                 CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   

  

Ana Paula R. Stempinhak 

CI.RG: 11.049.850-0 

 

Solange da Luz S. Saqueto    

CI.RG: 11.112.612-7 
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CONTRATO Nº 155/2024 

DATA: 06/06/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.º 76.205.715/0001-42, 
estabelecida à Rua Canela, esquina com a Rua Angico, 731, Centro - CEP 85.650-000, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. MOACIR MAROSTICA, 
brasileiro, atualmente Administrador Público, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.476.734/0001-77, com sede e foro na Avenida XV 
de Novembro, nº 590, Sala 105, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado Paraná, 
CEP: 85.560-000, representada pelo Senhor MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 54/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa Presencial de Licitação nº 20/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é: “Contratação de locação de software de 
gerenciamento de competições para utilização na Secretaria de Cultura e Esporte do 
município de Santa Izabel do Oeste/PR, por um período de 12 (doze) meses, com 
Recursos Próprios”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 
1.2 O presente contrato está vinculado à Dispensa Presencial de Licitação nº 
20/2024, homologada em: 06/06/2024. 
 
1.3 Objeto da contratação: 

 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL 

1 1,00 SERV 
ANUAL 

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DE 
COMPETIÇÕES, COM SUPORTE 
TÉCNICO. 

R$ 2.545,00 R$ 2.545,00 

 
1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
 

1.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.1.01 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
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2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 
 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1 A entrega dos bens, objeto do presente Termo de Referência, deverá ser realizada 
com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis a partir do envio do Empenho à 
Contratada. 
 
3.2 Os serviços deverão ser executados no local e horário a serem definidos pela 
Secretaria solicitante, sendo por conta da contratada o deslocamento do profissional 
executor do serviço até o local indicado, quando for o caso. 
 
3.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em dias e horários previamente definidos 
em conformidade com as demandas das secretarias municipais de Santa Izabel do 
Oeste/PR, podendo, ainda, haver a necessidade de efetuarem-se horas 
complementares, em virtude de atrasos e faltas, ou demandas extraordinárias de 
consultas em razão de situações imprevistas, devidamente justificadas. 
 
3.4 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
 
3.5 O(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas 
dependências funcionais e técnicas. 
 
3.7. É de total responsabilidade da empresa contratada o cumprimento da escala de 
atendimentos, bem como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem 
faltas injustificadas, cabendo à Contratada fornecer profissional para cobrir eventuais 
ausências, sejam estas justificadas ou não. 
 
3.8.  A empresa contratada deverá prestar serviço em perfeita consonância com o 
Código de Ética vigente. 
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3.9. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de 
profissional não autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de 
responsabilidade objetiva do membro do corpo técnico que estava originalmente 
designado na escala. 
 
3.10 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos 
colocados à sua disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais servidores. 
 
3.11 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 
3.12 A eventual mudança do(a) Técnico(a) responsável e/ou dos profissionais indicados 
para a execução dos serviços credenciados junto à CONTRATADA, ou outra alteração 
a qualquer título, será por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que 
analisará a conveniência, podendo a CONTRATANTE rever as condições de presente 
no Termo de Referência. 
 
3.13. Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo 
disciplinar ou técnico verificado. 
 
3.14. O não cumprimento do disposto nos itens 3.1 e 3.2 acarretará a anulação do 
empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem 
de classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos prazos previstos acima 
ensejará na aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, no 
contrato e na lei de licitações, ficando todos os contratados desde já CIENTES E 
NOTIFICADAS da impossibilidade do descumprimento do prazo por se tratar de 
produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades administrativas.  
 
3.15. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

3 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e quarenta 
e cinco reais). 
 
5.2 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
6.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou 
serviço, o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela 
CONTRATADA. 
 
6.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
6.5 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do 
fornecimento das mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de 
boleto bancário com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a 
empresa fazer a opção por pagamento através de transferência bancária 
(transferência/TED/DOC/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de todas as 
tarifas bancárias, autorizando ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor 
a ser creditado. 
 
6.6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.6.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência: 
6.6.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 

a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.6.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota 

fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

 
a) a data da emissão;  
b) o valor a pagar; e  
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.6.6  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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6.6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.6.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.6.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
 
7.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.7 O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe 
substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro 
índice menor que reflito as condições de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1 Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município de Santa 
Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho; 
 
8.2 Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, 
data e horário; 
 
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais 
e serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 
 
8.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
 
8.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
 

8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1 Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município de Santa 
Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho; 
 
9.2 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
 
9.3 Acompanhar os bens, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.5 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias 
ou defeitos 
 
9.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 
9.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
9.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
9.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
9.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
 
9.12 Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou 
prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento na data 
estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através 
de transferência bancária (transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo 
pagamento de todas as tarifas bancárias, autorizando ao ente público efetuar o desconto 
da tarifa junto ao valor a ser creditado. 
 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
9.1 O prazo de garantia dos serviços deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de emissão da Nota Fiscal de prestação de serviços. 
 
9.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de problemas mais graves no veículo, o prazo 
para reparo e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a 
Contratada e o Contratante. 
 
9.3 A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina 
de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 
disponibilização, se necessário, de peças. 
 
9.4 Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a Contratada deverá 
apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado 
pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
II – Multa, nos seguintes percentuais: 
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a. multa no importe de, no mínimo, 0,5% (cinco décimas por cento) e de, no máximo, 

30% (trinta por cento) do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, 
podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 

III – Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
V – Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATATE por perdas e danos; 
VI – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 
VII – As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
VIII – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 
 

a. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 
14.133/21 e da Lei Municipal 2.598/23, as penalidades de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
 
§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
 
§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das 
Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se 
julgar conveniente. 
 
§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e 
aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
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10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1 O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

11.4.01 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.02 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.4.03 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.03 Indenizações e multas. 

 
11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
12.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste 
contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
 
08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.40.06.00 – 351 

 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
17.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
17.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  
 
17.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
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17.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
17.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
17.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
17.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
 
17.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
17.11. O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e 
honesta compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.  
 
17.12. Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não 
condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, 
de forma contrária à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do 
comportamento, caracterizando incontinência de conduta (atos obscenos, condutas 
libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão em falta grave e serão 
consideradas pela administração municipal como passiveis de encaminhamento de 
procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato. 
 
17.13. Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão 
responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a 
empresa contratada. 
 
17.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
18.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
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contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

16 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Santa Izabel do Oeste/PR, 06 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS:02476734000177

Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS:02476734000177 
Dados: 2024.06.06 16:19:32 
-03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 20/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2024 
PARTES: Município de Santa Izabel do Oeste e MARCOS ANTONIO PEREIRA 
DOS SANTOS 
OBJETO: Contratação de locação de software de gerenciamento de competições 
para utilização na Secretaria de Cultura e Esporte do município de Santa Izabel do 
Oeste/PR, por um período de 12 (doze) meses, com Recursos Próprios. 
VIGÊNCIA: 06/06/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e cinco reais). 
DATA: 06/06/2024 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 24 de janeiro de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Setores de Contabilidade e Finanças 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo IPCA. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Esportes, sob o Memorando n° 002/2025 do 

Departamento de Esportes, em que pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de 

Prestação de Serviços nº 028/2024 (Vencimento 01/04/2025), vinculado a Dispensa de Licitação nº 

003/2024, pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo IPCA, solicito manifestação dos 

setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos 

financeiros para a garantia das despesas. 

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade 

do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Marmeleiro, 24 de janeiro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 24 de janeiro de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 520/2024 

Modalidade e nº  Dispensa de Licitação nº 003/2024 

Nº do Contrato: 028/2024 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo 

índice IPCA. 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento/locação de licença de uso de 

software online de sistema para gerenciamento de forma automatizada de 

competições esportivas, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

Valor Máximo Estimado: R$ 2.545,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

241 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.40.06.00.00 0 7.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 24/01/2025. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Marmeleiro, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

 

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 

Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

 

 

Respeitosamente, 

 

      

  

 

Sandro Antonio da Silva 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico – PAE n.º 520/2024 

Dispensa de Licitação n.º 03/2024 

 

Parecer Jurídico n.º 077/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do prazo de 

execução e vigência do contrato administrativo n.º 028/2024, vinculado à dispensa de licitação n.º 

003/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO e a empresa MARCOS ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS, que tem como objeto a locação de licença de sistema (software) 

gerenciador de competições on-line. 

A matéria versa sobre a prorrogação de sua vigência, aditivando-o pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Solicitação para a realização de aditivo por parte do Diretor do Departamento de 

Esportes; 

 Manifestação da empresa concordando com o aditamento; 

 Pesquisa de preços comprovando a vantajosidade na manutenção do contrato; 

 Certidões comprovando a regularidade da empresa; 

 Solicitação de Parecer quanto à possibilidade de aditamento do contrato; 

 Manifestação do setor de contabilidade e do Departamento de Finanças atestando 

respectivamente a disponibilidade orçamentária e financeira para cumprimento do ajuste; 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem 
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adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem 

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos. 

O art. 107 da Lei n.º 14.133/21, prevê que os contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

Assim, os contratos de serviço e fornecimento contínuos poderão ser prorrogados, 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde haja previsão em edital e que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração. 

A Lei Nacional de Licitações refere-se à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, mas não oferece critérios para se aprender o que pode ser considerado como tal, 

trazendo o conceito em seu inciso XV do art. 6º: “XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços 

contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;” 

A doutrina, ao tratar do dispositivo em questão, considera que serviços continuados são 

aqueles cuja interrupção possa comprometer significativamente a continuidade das atividades da 

administração e cuja necessidade se perpetue por mais de um exercício financeiro. 

O item 1.3 do Termo de Referência, bem como a Cláusula 7.1 do contrato preveem a 

possibilidade de aditamento do prazo nos casos em que houver o interesse por parte da administração. 

No caso em tela o requerente informa a necessidade da manutenção dos serviços para a 

organização, realização e alimentação de informações dos campeonatos organizados, bem como das 

inscrições das equipes e atletas nas modalidades individuais e coletivas, gerando relatórios e 

possibilitando o gerenciamento dos evento.  

Foi apresentada pesquisa de mercado atestando que o aditamento trará vantagens para a 

Administração, assim cumpridos os requisitos legalmente previstos. 
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III- Conclusão 

Portanto, abstraindo-se dos detalhes técnicos alheios a sua área de atuação, considerando 

os elementos constantes no processo administrativo, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se quanto à 

possibilidade da celebração do referido Termo Aditivo, entendendo que estão presentes os requisitos 

fundamentais, sem olvidar da necessidade da observância de eventual ocorrência de fracionamento, 

eis que os limites constantes nos incisos I e II do art.75 da Lei n.º 14.133/21 têm periocidade anual, 

compreendendo a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes 

(natureza e/ou gênero). 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 

 

 

192112



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação dos Departamentos, sob o Memorando n° 002/2025 do Departamento de 

Esportes, com base no Parecer Jurídico n° 077/2025 - PG e nas informações prestadas pelos setores de 

contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado sem reajuste de valores. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Faça aqui uma busca em nosso site.  

Responsável: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) tem por objetivo informar quanto aumentaram ou diminuíram os preços dos produtos
consumidos pelos brasileiros em um determinado período. Por exemplo, quando se diz que o IPCA subiu 6,29% num dado ano, significa que ao longo
daquele ano os bens e serviços normalmente consumidos pelo brasileiros tiveram um aumento médio de preços em 6,29%.

Em outras palavras, o IPCA mede oficialmente a inflação do Brasil num dado mês. Interessante mencionar que antes de sua divulgação, o IBGE solta o
IPCA-15, conhecido no mercado como sendo a prêvia da inflação do Brasil, exatamente por ser divulgado antes do IPCA.

A divulgação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ocorre sempre no 1º decêndio do mês seguinte ao da coleta dos dados. Abaixo
relacionamos todas as taxas do IPCA publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no período de janeiro de 1980 a fevereiro de
2025 (índice de março de 2025 não digulgado pelo IBGE até a presente data), dividido em 3 colunas, sendo: (i) o índice válido num dado mês de
referência; (ii) o acumulado em cada ano e; (iii) o acumulado nos 12 meses anteriores ao IPCA do mês de referência.
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Mês/Ano Índice do mês
(em %)

Acumulado no
ano (em %)

Acumulado últimos
12 meses (em %)

mar/2025 Índice será publicado apenas em 11/04/2025.
Fev/2025 1,31 1,4721 5,0576
Jan/2025 0,16 0,1600 4,5599
Dez/2024 0,52 4,8313 4,8313
Nov/2024 0,39 4,2890 4,8730
Out/2024 0,56 3,8838 4,7581
Set/2024 0,44 3,3053 4,4247
Ago/2024 -0,02 2,8528 4,2376
Jul/2024 0,38 2,8734 4,4982
Jun/2024 0,21 2,4839 4,2276
Mai/2024 0,46 2,2692 3,9260
Abr/2024 0,38 1,8009 3,6880
Mar/2024 0,16 1,4155 3,9256
Fev/2024 0,83 1,2535 4,4963
Jan/2024 0,42 0,4200 4,5066
Dez/2023 0,56 4,6211 4,6211
Nov/2023 0,28 4,0385 4,6835
Out/2023 0,24 3,7480 4,8192
Set/2023 0,26 3,4996 5,1852
Ago/2023 0,23 3,2312 4,6082
Jul/2023 0,12 2,9943 3,9924
Jun/2023 -0,08 2,8709 3,1615
Mai/2023 0,23 2,9532 3,9358
Abr/2023 0,61 2,7170 4,1847
Mar/2023 0,71 2,0942 4,6507
Fev/2023 0,84 1,3745 5,5963
Jan/2023 0,53 0,5300 5,7743
Dez/2022 0,62 5,7848 5,7848
Nov/2022 0,41 5,1330 5,9005
Out/2022 0,59 4,7037 6,4700
Set/2022 -0,29 4,0896 7,1686
Ago/2022 -0,36 4,3923 8,7271
Jul/2022 -0,68 4,7695 10,0692
Jun/2022 0,67 5,4868 11,8867
Mai/2022 0,47 4,7848 11,7311
Abr/2022 1,06 4,2946 12,1315
Mar/2022 1,62 3,2007 11,2993
Fev/2022 1,01 1,5555 10,5436
Jan/2022 0,54 0,5400 10,3794
Dez/2021 0,73 10,0611 10,0611
Nov/2021 0,95 9,2634 10,7385

Primeira  1  2  3  4  Última

Indicadores e Taxas

MENUMENU
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Calendário de divulgação do IPCA:
Abaixo listamos o calendário de divulgação, mês à mês, do IPCA para que você possa planejar sua visita ao Portal para se atualizar com a taxa divulgada
pelo órgão responsável por sua atualização mensal. É a VRi Consulting buscando sempre lhe ajudar no dia-a-dia... Força, foco e fé!

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025
11/02/2025 12/03/2025 11/04/2025 09/05/2025 10/06/2025 10/07/2025 12/08/2025 10/09/2025 09/10/2025 11/11/2025 10/12/2025 09/01/2026

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA):
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) foi criado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) inicialmente com a
finalidade de corrigir as demonstrações financeiras das companhias abertas, sendo atualmente o indicador oficial de inflação do Brasil. É a referência
usada pelo governo para definir a meta de inflação do país.

O IPCA é calculado mensalmente e tem o objetivo de informar quanto aumentaram ou diminuíram os preços dos produtos consumidos pelos brasileiros
em um determinado período. Por exemplo, quando se diz que o IPCA subiu 6,29% num dado ano, significa que ao longo daquele ano os bens e serviços
normalmente consumidos pelo brasileiros tiveram um aumento médio de preços em 6,29%.

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor (SNIPC) efetua a produção contínua e sistemática de índices de preços ao consumidor tendo como
unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, domicílios (para verificar valores de aluguel), concessionárias de serviços
públicos e sua coleta estende-se, em geral, do dia 01 a 30/31 do mês de referência. Os preços obtidos são os efetivamente cobrados do consumidor, para
pagamento à vista.

A população-objetivo do IPCA abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre um e quarenta salários-mínimos, qualquer que seja a
fonte de rendimentos e residentes nas áreas urbanas (isso equivale a aproximadamente 90% das famílias brasileiras). O IBGE pesquisa o que essas
famílias consomem e quanto cada um dos produtos pesa na renda mensal.

Entram nesse cálculo, os mais diversos bens e serviços, como arroz, feijão, aluguel, combustíveis, roupas, eletrodomésticos, estacionamentos, médicos,
cabeleireiro, acesso à internet… São mais de 400 bens e serviços, classificados em nove grandes grupos: alimentação e bebidas; habitação; artigos de
residência; vestuário; transportes; saúde e cuidados pessoais; despesas pessoais; educação; comunicação.

Cada produto tem um peso diferente na renda das pessoas e, portanto, no IPCA. O arroz comprado no mercado, por exemplo, tem um peso de 0,63% no
índice, enquanto que a alimentação fora de casa pesa quase 9%.
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Resumo dos indicadores econômicos e financeiros Resumo dos indicadores econômicos e financeiros
Órgão Indicador Mar/24 Abr/24 Mai/24 Jun/24 Jul/24 Ago/24 Set/24 Out/24 Nov/24 Dez/24 Jan/25 Fev/25 Mar/25

Indicadores Econômicos (em porcentagem)
Indicadores Econômicos (em porcentagem)

DIEESE ICV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FGV IVAR 1,06 1,40 0,21 0,61 -0,18 1,93 0,33 -0,89 -0,88 -1,28 3,73 1,81
FGV IPC-M 0,29 0,32 0,44 0,46 0,30 0,09 0,33 0,42 0,07 0,12 0,14 0,91
FGV IPC-DI 0,10 0,42 0,53 0,22 0,54 -0,16 0,63 0,30 -0,13 0,31 0,02 1,18
FGV IPC-10 0,48 0,21 0,39 0,54 0,24 0,33 0,02 0,53 0,23 -0,02 0,26 0,44 1,03
FGV IPA-M -0,77 0,29 1,06 0,89 0,68 0,29 0,70 1,94 1,74 1,21 0,24 1,17
FGV IPA-DI -0,50 0,84 0,97 0,55 0,93 0,11 1,20 2,01 1,66 1,08 0,03 1,03
FGV IPA-10 -0,40 -0,56 1,34 0,88 0,49 0,84 0,14 1,66 1,88 1,54 0,57 1,02 -0,26
FGV INCC-M 0,24 0,41 0,59 0,93 0,69 0,64 0,61 0,67 0,44 0,51 0,71 0,51
FGV INCC-DI 0,28 0,52 0,86 0,71 0,72 0,70 0,58 0,68 0,40 0,50 0,83 0,40
FGV INCC-10 0,27 0,33 0,53 1,06 0,54 0,59 0,79 0,57 0,58 0,42 0,74 0,55 0,43
FGV IGP-M -0,47 0,31 0,89 0,81 0,61 0,29 0,62 1,52 1,30 0,94 0,27 1,06
FGV IGP-DI -0,30 0,72 0,87 0,50 0,83 0,12 1,03 1,54 1,18 0,87 0,11 1,00
FGV IGP-10 -0,17 -0,33 1,08 0,83 0,45 0,72 0,18 1,34 1,45 1,14 0,53 0,87 0,04
FIPE IPC 0,26 0,33 0,09 0,26 0,06 0,18 0,18 0,80 1,17 0,34 0,24 0,51
IBGE IPP 0,35 0,67 0,36 1,26 1,53 0,66 0,62 0,97 1,25 1,35 0,13
IBGE IPCA-15 0,36 0,21 0,44 0,39 0,30 0,19 0,13 0,54 0,62 0,34 0,11 1,23
IBGE IPCA 0,16 0,38 0,46 0,21 0,38 -0,02 0,44 0,56 0,39 0,52 0,16 1,31
IBGE INPC 0,19 0,37 0,46 0,25 0,26 -0,14 0,48 0,61 0,33 0,48 0,00 1,48
SindusCon CUB s/ des/ção 0,10 0,05 1,22 0,79 0,41 0,35 0,33 0,37 0,21 0,16 0,23 0,09
SindusCon CUB c/ des/ção 0,10 0,05 1,16 0,76 0,43 0,36 0,35 0,40 0,23 0,17 2,04 0,09

Indicadores Financeiros (em porcentagem)
Indicadores Financeiros (em porcentagem)

Bacen Poupança 0,5333 0,6028 0,5874 0,5367 0,5743 0,5711 0,5678 0,5982 0,5652 0,5826 0,6698 0,6331 0,6097
Bacen TBF 0,7733 0,7830 0,7576 0,7268 0,8402 0,8080 0,7760 0,8801 0,7503 0,8571 0,9972 0,9315 0,8971
Bacen TJLP 0,5442 0,5558 0,5558 0,5558 0,5758 0,5758 0,5758 0,6192 0,6192 0,6192 0,6642 0,6642 0,6642
Bacen TR 0,0331 0,1023 0,0870 0,0365 0,0739 0,0707 0,0675 0,0977 0,0649 0,0822 0,1690 0,1324 0,1092
Cetip CDI 0,8317 0,8874 0,8324 0,7883 0,9071 0,8675 0,8352 0,9280 0,7930 0,9314 1,0132 0,9853
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 003/2024 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº 02.476.734/0001-77, com sede na 

Avenida XV de Novembro, nº 4080, Centro, Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000, 

Telefone (46) 3242-1910, e-mail: gerenciadordecompeticoes@gmail.com, representada por seu 

administrador, Sr. Marcos Antonio Pereira dos Santos, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.697.799-8 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 722.773-439-00, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação Nº 

003/2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores 

pelo IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (01/04/2025), ou seja, até 31 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

(5,0576%), passando o valor total de R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e cinco reais), 

perfazendo o valor total de R$ 2.673,71 (dois mil e seiscentos e setenta e três reais e setenta e um 

centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores. 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS 
Marcos Antonio Pereira dos Santos 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por JANDER LUIZ LOSS:74482637904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=
14030336000101, OU=presencial, CN=JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.28 14:31:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904

MARCOS ANTONIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS:02476734000177

Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS:02476734000177 
Dados: 2025.03.28 14:42:18 -03'00'
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 003/2024 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste 

de valores pelo IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses (5,0576%), passando o valor total de R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e 

quarenta e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 2.673,71 (dois mil e seiscentos e setenta e três 

reais e setenta e um centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (01/04/2025), ou seja, até 31 de março de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 076/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

– PMM 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: EXECUTAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Extinção unilateral do Contrato de Empreitada por Preço Global Nº 076/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 028/2024 (Dispensa de Licitação Nº 003/2024 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo 
IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses (5,0576%), passando o valor total de R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e cinco reais), perfazendo o 
valor total de R$ 2.673,71 (dois mil e seiscentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) para o período de 12 
(doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(01/04/2025), ou seja, até 31 de março de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 060/2020 (Concorrência nº 001/2020) 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONCESSIONÁRIA: R. L. MARTINI DE LARA AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência contratual. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: da data do seu vencimento (29/03/2025) até 29 de março de 2030. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA 

 
 

Contrato nº 086/2026  5º Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2023 -  Contratação de 

para gestão esportiva, de equipes e atletas nas modalidades individuais e coletivas, 
vinculadas as atividades da Fundo Municipal de Esporte- Processo Licitatório nº 
016/2023  Dispensa de Licitação nº 005/2023. 
 
Pelo presente Termo MUNICÍPIO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita Garibaldi, nº. 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilberto de Moraes 
Gonçalves, brasileiro, solteiro, RG nº 14/R.3.958.781, CPF nº 055.595.899-00, residente e 
domiciliado na Rua David Tochetto, nº 113, Casa, Bairro São João, Seara/SC, doravante 
denominado Contratante, e de outro lado a empresa Marcos Antônio Pereira dos Santos - 
ME, CNPJ n.º 02.476.734/0001-77 estabelecida na av. XV de Novembro, 590, sala 105, 
centro, Chopinzinho, PR, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antônio Pereira dos 
Santos, brasileiro, empresário, CPF nº. 722.773.439-00, RG nº. 4.697.799-8, residente e 
domiciliado na Rua Santhiago Dantas, 576, centro, Chopinzinho, PR, doravante denominada 
Contratada, resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento, mediante sujeição mútua às 
normas constantes da Lei Nº 8.666/1993, ao Edital antes citado, e às seguintes cláusulas 
contratuais:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

1. Conforme solicitação da Superintendência Municipal de Esportes, formalizada por 
meio de Comunicação Interna, e nos termos da Cláusula Segunda do Contrato nº 
034/2023, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 01 de fevereiro de 2026, estendendo-se até 31 de janeiro de 2027. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA JUSTIFICATIVA PARA ACRÉSCIMO DE VALOR 
CONTRATUAL 

2. O acréscimo do valor contratual, correspondente ao percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), decorre da ampliação significativa das funcionalidades do sistema 

competições da Superintendência Municipal de Esportes e Lazer. 

2.1. Desde a celebração do contrato, o sistema passou a incorporar novos recursos e 
módulos, desenvolvidos para melhor atendimento ao interesse público e às necessidades 
operacionais da Administração Municipal, dentre os quais se destacam: 
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I  liberação de portal público para divulgação de competições, notícias, imagens, vídeos, 
cadastramento de pessoas e acompanhamento em tempo real dos resultados e estatísticas; 

II  implantação de módulo de agendamento de locais esportivos, permitindo reservas pelo 
público em geral; 

III  adequação do sistema aos padrões atuais de segurança da informação, com migração 
para protocolo HTTPS com criptografia; 

IV  disponibilização de área específica para publicação de documentos públicos em servidor 
seguro; 
V  implantação de credenciais de atletas e dirigentes com QR Code para validação online; 

VI  inclusão de novas modalidades esportivas, tais como Beach Tennis, Video Game (Jogos) 
e Bocha 48. 

2.2. As implementações acima caracterizam alteração qualitativa e quantitativa do objeto 
originalmente contratado, demandando maior capacidade operacional, técnica e estrutural do 
sistema, bem como maior suporte tecnológico por parte da empresa contratada. 

2.3. O acréscimo proposto visa adequar o valor contratual à nova realidade do objeto 
executado, preservando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e assegurando a 
continuidade da prestação do serviço público, com maior eficiência, transparência e 
acessibilidade à população. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 

3 - Conforme previsto na clausula segunda parágrafo único do contrato nº 034/2023, 
fica reajustado o valor contratado, conforme variação do INPC em 3,90%, referente ao 
período de janeiro/2025 a dezembro/2025. 

CLÁUSULA QUARTA  DOS VALORES 

4  O valor do presente contrato passa a ser de R$ 4.516,70 (quatro mil quinhentos e 
dezesseis reais e setenta centavos), correspondente à licença principal e à licença 
adicional, o qual será pago em parcela única até o dia 10 de março de 2026, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS RECURSOS 
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5  As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta de recursos 
próprios do orçamento do exercício de 2026, com a seguinte classificação: 

 20  Fundo Municipal de Esporte e Lazer; 
 01  Fundo Municipal de Esporte e Lazer; 
 2278  Ações para o Desenvolvimento do Desporto Amador, Recreativo e de Lazer Comunitário; 
 267  Aplicações Diretas; 
 3.3390.4006  Complemento do elemento. 

CLÁUSULA SEXTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6- Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições constantes nos 
Contratos nº 034/2023, 034/2024, 077/2024, 049/2025 e 147/2025. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um fim único. 

 
Seara/SC, aos 28 dias do mês janeiro do ano de 2026. 
 
 
 
 
Gilberto de Moraes Gonçalves   Marcos Antônio Pereira dos Santos 
Município de Seara     Marcos Antônio Pereira dos Santos - ME 
Contratante      Contratada. 
 
 
 
Emerson Paulo Bender    Ana Paula Bergmann 
Superintendente do Esporte e Lazer.  Matrícula nº 2522-3 
Contratante      Fiscal 
 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________                  ______________________________ 
Nome: Thiago Taffarel Benetti.                       Nome: Taís Cristina Dreon. 
CPF: 071.032.179-12.                                     CPF: 108.454.189-04. 
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